
53
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE FINALIDADE DE ÁREAS PÚBLICAS

LOCALIZADAS NO JARDIM PEDRA BRANCA E JARDIM FLORESTAN

FERNANDES, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art, 1º, Fica autorizada a transferência de finalidade da área pública a seguir descrita,

passando de área institucional para área verde:

1 - um terreno resultante do desdobro da Área Institucional E, do loteamento

“denominado Jardim Florestan Fernandes, nesta cidade, designado como Área

A3, situado na Avenida Julieta Engrácia Garcia, com a seguinte descrição:

inicia em um ponto situado na confrontação com a Área AZ, desdobrada da

Área Institucional E do lotcamento denominado Jardim Florestan Fernandes

(matricula nº 177039) e coma Avenida Julieta Engrácia Garcia; deste ponto,

segue por esta avenida na distância de 99,08 metros; daí, deflete à direita e

vegue na distância de 124,56 metros, confrontando com a Área Ad, desdobrada

da Área Institucional E do loteamento Jardim Florestan Fernandes (matrícula nº

177041); daí, segue na distância de 54,25 metros, confrontando como Sistema

de Lazer S; daí, deflcte à direita e segue na distância de 41,00 metros,

confrontando com a Área A2, desdobrada da Área Institucional E do loteamento
|

Jardim Florestan Fernandes (matrícula nº 177039); dat, deflete à direita e segue | ar
na distância de 22,68 metros; da, delete à direita e seguena distância de 74,85]/ |
metros; daí, deflete à esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, ná

incia de 40,30 metros, alcançando o ponto inicial desta descrição,
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perfazendo a área total de 9.624,97 metros quadrados; cadastrado na

municipalidade sob nº 505.112 e matricula nº 177.040 do 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.

“Art, 2º, Fica autorizada a transferência de finalidade da área públicaa scguir descrita,

passando de área verde para área institucional:

1 — uma área de terras destinada a Área Verde Dois do Loteamento Jardim

Pedra Branca, nesta cidade, com a seguinte descrição: tem início essa descrição.

perimétrica no marco localizado no alinhamento predial da Avenida A, junto à

divisa do loteamento com parte da propriedade da Fazenda da Barra; deste

mareo segue em linha reta, pela divisa do loteamento com parte da propriedade

da Fazenda da Barra, com 64,50 metros de comprimento, com azimute de

13º56

esquerda pela divisa do loteamento com parte da propricdade da Fazenda da
, até o marco localizado na mesma divisa; deste marco vira à

Barra, com 42,40 metros de comprimento, com azimute de 10º59"49”, até o

marco localizado no alinhamento predial do balão de retomo da Rua Onze;

deste marco vira à direita e segue emcurva à esquerda, pelo alinhamento

predial do balão de retomo da Rua Onze, em arco de 10,00 metros

“comprimento, com 12,78 metrosde desenvolvimento, até o marco localizado no

mesmo alinhamento; deste marco segue em curva à direita, pelo alinhamento

predial do balãode retomo da Rua Onze, em arco de raio de 9,00 metros de

comprimento, com 5,94 metros de desenvolvimento, até o marco localizado no

mesmo alinhamento; deste marco segue em linha reta pelo alinhamento predial

da Rua Onze, com 133,30 metros de comprimento, com azimute de 68º16'40",

até o maro localizado do iníio da curva na confluência da Rua Onze coma |

Rua Quatorze; deste marco vira à direita, na confluência da Rua Onze com a
l

Rua Quatorze, em arco de raio de 9,00 metros de comprimento, com tan
Ida

rua projetada nº 14; deste marco segue em linha reta, pelo alinhamento preidi

metros de desenvolvimento, até o marco localizado no alinhamento pre
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da Rua Quatorze, com 27,76 metros de comprimento, comai
139º08'36, até o marco localizado no início da curva na confluência da Rua

Quatorze com à Rua Quinze; deste marco vira à direita, na confluência da Rua

Quatorze coma Rua Quinze, em arco de raio de 9,00 metros de comprimento,

com 9.25 metros de desenvolvimento, até o marco localizado no alinhamento

predial da Rua Quinze; deste marco, segue em curva à esquerda pelo

alinhamento predial da Rua Quinze, em arco de raio de 70,35 metros de

comprimento, com 19,96 metros de desenvolvimento, até o marco localizado no

início da curva de confluência da RuQuinze coma Avenida A; deste marco

vira à direita, na confluência da Rua Quinze com a Avenida A, em arco de raio

de 9,00 metros de comprimento, com10,28 metros de desenvolvimento, até o

marco localizado no alinhamento predial da Avenida A; deste marco segue em

linha reta, pelo alinhamento predial da Avenida A, com 59,97 metros de

comprimento, com azimute de 248º25"26", até o marco localizado no divisa do

lotcamento com parte da propriedade da Fazenda da Barra, onde teve início e

termina essa descrição perimétrica, encerrando uma área total de 7.435,80

metros quadrados, cadastrado na múnicipalidade sob nº 503.536 e matricula nº

100.611 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.

Art, 3% A transfe de finalidade das áreas descritas no artigo anterior está

condicionada à construção de uma escola municipal de ensino fundamental,

conforme informações constantes do processo administrativo

02.2011.053918.0.

Art 4º, As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário
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Art. 5ºEstalei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

«DUARTE'NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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nz O Registro de Imóveis
"dê Ribeirão Preto | (opor =oTie

IMÓVEL: Arca do terras destinada; a Area Verdo Dois do Loteamento Jardin Pad. Branco;
nésta Cidade, com a soguinte descrição: Tem Inicio essa descrição perimiêicaig Tha

localizado no alinhamento prêdial da Avertia , fato à divisa do loteamento com parte da
propriedado da Fazenda da Barra; deste marco seguo em inha reta,pela divisa do loltamento

com parte da/piopriodado da Fazenda da Barra, com 64,50 metros ds” comprimento, com

hude 13956355 até o marco localizado na mesma divisa; deste marco vira à esquerda pela
divisa do loteamento com parto da propíledado da Fazenda da Barra, com 42,40 retrosdo

>|comprimento, com azimuto do 1025949, atá o marco localizado no alinhamento predial do balão
é do retorno da Rua Onze; desto marco fra 4 direta o coguo em curva à esquerda, pelo

f alinhamento predial do balão de retomo da Rua Onze, em “arco do 10,00 metros do

|1|.comprimento, com 12,78 metros de desenvolvimento, até o marco localizado no mesmo
» alinhamento; deste marco sogua em curva à direita, pelo alinhamento predial do balão do retorno

da Rua Onze, enaico do ralo! do 8,00 motros |do comprimento, com 5,84 /métros do

desenvolvimento, até o marco localizado no mesmo alinhamento; dosto márão segueem inha
| seta pelo alinhairfento predial da Rua Onze, com 133,30 metros do comprimento, com azimute

de 8821640"; até o marco localizado do info da curva na confluência da Rua Onzo com a Ra
Quatorze; deste marco vira à direita, na éónfluência da Ra Onze com a Rua Quatorko, em arco
de raio de 9,00 metros de comprimento, com 11,13 metros de! desenvolvimento, até o marco
localizado no alinhamento predial da rua projetada nº 14; deste marco segs em linha teta, pelo
alinhamento predial da Rua Quatorze, com 27,76 metros de comprimento, com azimute de

“92098tb o marco localizado no ni da curva no confuênia da Rua Quanco coma||
Rus Quinze; deste mátco vira à direta, na confubácia da Rua Quatorza com aRua Qinzo,em |

arcade ralo de 8,00 metros de corrimento, com 9.25 metros de desenvolimentá,até o marco
focalno alansra a Rua Qunao; esto marcosegue &m curva à esquerda belo

alinhamento predial da Rua Quinzo, em arco de ralo do 70.35 Fotos do compjimonto, com

19,86 metros dk desenvolvimento, até o márco localizado no Início da curva do confia da
Rua guinze com a Avenida A; deste marco vira à direta, na confluência da Rua Quinzã com a

Averida A, em arco de ralo de 9,00 metios de comprimento, com 10,28 metros de
desenvolvimento, até o marco localizado no alinhamento predial da Avenida A; deste marco

segue em inha tea, pelo alinhamento predial da Avenida A, com 59,97 motros do comprimônto,

com azimute de 246/2526", atá o marco localizado na divisa do lottamento com pare ga
propriedade da Fazenda da Barra, onde teve Início a tomina ossa descrição porimótrca,
encerrando uma área total do 7.435,80 metros quadrados.
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PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, inscrito no CNPJ sob nº =
1. |-58,024.581/0001-56; com sedo daPraça Rio Branco, sinº; nesta cidade E

REGISTRO ANTERIOR: Aetado no domino público avo rg do Iteianto fotsob|ES
o.nº R8/11310 de 04 de março do 2005, deste Registro. Ribeirão Preto, SP, 04 de março do
Continua no verso.
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LT2005. Egidia Beatriz L. de Mornes, jerorer,escrovento autorizádo; 0.5.= 7

1 Free: Gg

AVANgOBA1 - Prenatação nº 294.953, do 25012098. (ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO: DE]
RUA), Por força dos Decretos-Lei nºs 69, 154 é 85, publicados nos Diários Oficial deste Municipio

nºs TEMA, TÍBS o 1904 em OGINSVROS, 2OKGZOOS & 24/0/2005, à Aventa A, Ruas Onze é
Quatorze do'loteamento denominado Jardim Pedra Brancã passaram a denominar-se Avenida

Juieto Era Gê, as esnio da Fosa Maris o Feando Otan, especivamento

Rio Piel, SÊ, 21 do fowersro de/2006. Magarets Carro AUCZyescrmento
|

autora.

AV.21100611 - Prenotação nº 275.678, de 08/01/2009. (ALTERAÇÃO DE RUA). Por força do

Decreto-Lei nº 211, publicado no Diário Oficial deste Município nº 8055, em 17/07/2008, a Rua

Quinzo do loteamento deniriinado Jardim Pedra Branca passou a denominar-se Rua Raimundo

Nut, Ribeirão Preto, SP, 19 de janeiro de 2009, Mar Lúcia Carraro
—

oficiado -

Rapoblica Federativa do Bras
Estado do São Paulo =
2º Oriial do Registro dê Imévels da Comarcado Ribelrão Proto

Carro ofelaa 7

a AA TOpIaal ou aos da aval E TOOBTI; que nos aquidoa serventia
593 Yeal ou de ação pessoal reperseculéia gravando o imóvel, além dos

“a ol extrai nos termos do artigo 19 1º da Lel6.018/73

Rodrigo Machado Prado, esc
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17 do abride 2017

IMÓVEL: Terreno resultante do desiobro da Area Institucional E, do loteamento denominado
Jardim Florestan Fernandes, nesta cidade, designado como Área A3, situado na Avenida Julieta

Engrácia Garcia, com a seguinte descrição: inicia em um ponto situado na confrontação com a
Área AZ, desdobrada da Área Institucional E do loteamento denominado Jardim Florostan

Femandes (matricula nº 177039) e com a Avenida Julieta Engracia Garcia; deste ponto, segue

por esta avenida na distância de 99,08 metros; daí, deflete à direita e segue na distância de

124.56 metros, confrontando coma Área A4, desdobrada da Área Institucional E do loteamento

denominado Jardim Florestan Femandes (matrícula nº 177041); daí, segue na distância de

OQ Oficial de Registro de [es
Imóveis de Ribeirão Preto
LIVRO nº 2 - Registro Geral

112890

54,25 metros, confrontando com o Slstemada Lazer S; daí, deflete à direita e seguena distância
de 41,00 metros, confrontando com a Área AZ, desdobrada da Area Institucional E do

loteamento denominado Jardim Florestan Fernandes (matricula nº 17703); dal, defleteàdireita
e segue na distância de 22,68 metros;dal, delete à direita| e segue na distância de 74,85

metros; dal, deflete à esquerda o segue, ainda na mesma confrontação, nadistância de 40,30

metros, alcançando o ponto Inicial dosta descrição, perfazendoa área total de 9.624,97 metros

quadrados; cadastrado na municipalidade local sob nº 505.112,7
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, inscrito no CNPJ sobnº 56.024.581/0001-

56, com sede na Praça Barão do Rio Branco, sinº, nesta cidade.

REGISTROS ANTERIORES: R.3/68962, de 21 de janeiro de 2000, (matrícula nº 98622, de

40/01/2005), deste Registro, por força do artigo 22 daLpnº 8766/79. Ribeirão Preto, SP, 17 de

abril de 2017. Francisco Arthur Salla Pontes *,escrevente autorizado,

IAVANNTIOAO- Prenotação nº 40.489, de 11/04/2017. A presente matricula foi aberta a

requerimento da proprietária, datado de 28/03/2017, em virtude do desdobro aprovado pela

municipalidade local, nos termos do processo nº 02:2011:046745-7. conforme se verifica da

certidãonº 286/2017, di oito 02/2017, Ribeirão Proto, SP, 17 de abril do 2017. Francisco

Arthur Salla Pontes. hu, escrovento autorizado.
—

| sessao antomo

Ceníco o dou f8 que esta conto ra quivos desta

servenão há ouro registro da EK

1
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Prefeitura Municipal de Ribeirão
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

prOCNt OB)... 53:08 79] og e

AOPGR-OIS

Foi solicitado à nossa divisão pela Secretaria Municipal do Educação (SME) projeto do uma Escola
Municipal de Ensino Fundamental (EMEF) para o atendimento dos alunos da EMEF Prof. Dr. Domingos
Angerami, atualmente desativada. O lcal inicialmente indicado pela SMEfoi uma des áreas insitucionis
com fente oíial pela Av. Juleta Engracia Garcia entre a Ay. Antonia Mugnatto Marincek o a Rua Ervin
Seignemartn, conforme ilustrado na figura abaixo.

Figura 1 - Localização da tura EMEF (4) proposta niciamento pela SME em substtuição da EMEF Pr. Dr. Domingos

Angerami (8)

Apesar da proximidade com a atual escola, observamos que o trecho da Avenida Juleta Engracia
Garcia, defronte zo tereno indicado, não possui nrsestutura urbana implantada. Nesto local há um conjunto
de áreas institucionais entre dois fragmentos de vegetação natural, ocupado por,segundo consta do cadastro

municipal, edificações de uso da associação dos moradores do bairo, uma escola de ensino
infanbifundemental e campo de futebol. Entre esses espaços há grande quantidade de vegetação, o que
dificultar a implantação de mais edliicações no local



Prefeitura Municipal de Ribeirão
Estadode São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO QuHSES Cpros E É

A rea sugerida para comporosistema de áreas verdes é um dos terrenos indicados à Figura 1 e sua
aeração pode ser justficada pelo fato que esto já cumpro parta das funçõos socioambientais de uma área
verde, fais como, conectividade entre fragmentos de vegetação natural, manutenção de massa devegetação
rezogvel dentro de seu perimetro e uso recreativo (campo do futebol

Ante as informações acima expostas, solicitamos o envio deste áfao):

1 - SME, para retífica a definição sobre a área escolhidae eventual complementação do justificativa
técnica para escolha desta nova área.

2 - SMA, para manifestação sobra a sugestão de permuta de destinação de áreas.

3-JUR, para manifestação sobre a legalidade destas ações.
|

Hqua7 fulig
Tiago Zanetti de Vicento

Chefe da Divisão de Projetos de Obras Públicas.

nem /
<<Fabio Fénrique

seca



Estado de São Paulo.& Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Quasão

FOLHA DE INFORMAÇÃO Renata Dias Soeira
E Agente de Administração

proc O) CS2G2-0),

Ao PGR4O;

Considerando:

= Qua o cadastro 503.536 apresenta baixa relevância ambiontal,
= Que os cadastros 505.112 e 502.667 estão localizados em uma área que apresenta um complexo de

áreas verdes formado por, áreas Umidas forestadas o não florestadas associadas ao Córrego das Palmeiras,
fragmento do vegetação natural de Cerradão (4 49ha)afragmento de vegetação natural de Cerradão SIMA C120,
onde é de alto grau da importância propiciar a conectividade dessas áreas;

Esta SMMA entendo como ambientalmente viável a troca de vocação das áreas (verdelmsttucional.
cacastros 503.536 e 505.112 e 502.687, não havendo qualquer prejuizo ao município

Em, 08 de fevereirode 2019,

+ OuMaliana ChiariolG barbosa
Chefeda DivisãodeLicenciamento e Controla Amblental

SUMA

”

po)
Patricia Nela do Oloira Bio

Diretora do Departamento de Gestão Ambiontal
SUMA

à Roberta

(O Peseane



iiPrefeitura Municipaí de Ribeirã  fitiimieãCabe ts pacatiis is Pio
Ribeirão Preto, 04 de junho de 2019.

Of. n.º 3.502/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

celência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo,o incluso Projeto de Lei

Complementarque: “AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE FINALIDADE DE

ÁREAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO JARDIM PEDRA BRANCA E

JARDIM FLORESTAN FERNANDES, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 07 Inudas,
yundo-se a propositura pelas razões que adiante seguem. yf
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O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo autorizar

a transferência de finalidade de áreas públicas, localizadas no Jardim Pedra Branca e

no Jardim Florestan Fernandes,

A área localizada no loteamento Jardim Florestan

Femandes, com 9.624,97 metros quadrados (cadastro 505.112), passará de área

institucional para área verde, A área do loteamento Jardim Pedra Branca, com

7.435,80 metros quadrados (cadastro 503.536), passará de área verde para área

institucional.

Essa alteração de destinação se faz necessária para

possibilitar a construção de uma escola de ensino fundamental para atender a demanda

da EMEF Prof. Dr. Domingos Angera no Complexo Ribeirão Verde, uma vez queolocal onde a escola funcionava foi embargado pela Justiça por problemas estruturais

Os estudantes da referida EMEF estão tendo as aulas em

uma unidade do SESI, localizada na Rua João Clapp, Campos Elíseos, levados

diarinmente por ônibus providenciados pela Prefeitura Municipal, a fim de que os

alunos não sejam prejudicados.

Informamos que a alteração da destinação das áreas não

causa nenhum prejuizo ao município, tendo em vista que a área do cadastro 503.536

(que pó

ambiental e a área do cadastro 505.112 (que passará de área instit

sará de área verde para área institucional) apresenta baixa relevância

ional para área /)
verde) está localizada em meio a um complexo de áreas verdes.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

247



Éuse
Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto

Estado de São Paulo.
Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportu de para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subserevemo-nos.

Atenciosamente,

, bo
DUÁRTE NOGUEIRA

Prefeitó Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

3de7


